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- O Estado do Paraná, por intermédio de sua 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR, sucessora da Superintendência Geral de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, e da Unidade Executora do Fundo 
Paraná, doravante denominada SETI ou SETI/FUNDO PARANÁ. 
Celebram o presente Aditamento de Termo, firmado para a execução do 
rojeto “PROTAGONISMO JUVENIL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-

ECONÔMICO A PARTIR DO TRIPÉ EMPREENDEDORISMO SOCIAL, 
INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE”, do PROGRAMA UNIVERSIDADE
SEM FRONTEIRAS – USF”. : O presente Termo Aditivo tem 
por objeto prorrogar a vigência do TC 008/2022 SETI/UGF, para o 
período de 24 (vinte e quatro) meses, sendo 12 (doze) meses para a 
execução do projeto, conforme justificativa apresentada pela UEL no 
protocolo em epígrafe e nos termos do Plano de Trabalho aprovado.
Este Termo de Cooperação entra em vigor na data de publicação do
extrato em Diário Oficial. Curitiba, datado e assinado 
digitalmente.


